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PREFEITURA WUNICIPAL DE

ESTADO PE MATO GROSSO DO
normas de EXECUÇAO

Normas

obra deverão ser novos, de primeiraOs materiais a serèm empregados na

■obedécêrem ào do

da ABNT no que couber e

reconhecidas pelo responsáye

câso em qué a característica

fabricação for acompanhada da êkpressio “
alternativa de material rigorosameníe equivalente bom a

e asmemorial, he

na falta destes ter suas características
normas

por marca \

No

ou
ou

O a

ExecuçãÒ dOs serviços obedecerá rigorosamente aos projetos
em sua

concepção arquitetônica e ao presente memorial
D, a Fiscalização sGlicjtãrá epsajos

quais serão executados sob o seu console e

forma, dimensâo e

Quando necessáriò , exames e provas dos

materiais oü serviços os

•se
Em prazo determinado pela

canteiro de obras os materiais porventura impugnados

qualquer demolição exigida, corrpndo por sua conta exciusiva, as

,a

ição, bem como

iniciar

decorréntés dàs rêferidás derholições e reconstruções.

A Empreiteira deverá fixar as placas de obra e de autores do projeto, em

dentrci dá áres destipeda à obra de maneira segura, a se evitar

acidentes que possam ocorrer ppr a^o de ventos, chuvas e depredação,

critério da Fiscalização impugnar, mandar demolir e refázen

locais visíveis

O

: Fica a

serviço que não obèdeça às condições de

A Empreiteira deverá manter dentro da pbrà ò Livro de Obra atual com

registros dos serviços que permitem oos

de obras, será de totalToda e qualquer ocorrência dentro do canteiro

responsabilidade da Empiaiteira.

A çoncessionária rèsppnsável pelo abastècimentO de água e a SAWESyL

ENERGISAO abastecimento dè energia elétrica é feito
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PRÊFEITÜRAMUNiaPAL DE ANGELiCA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

DO PROJETOCRITÉRIOS

, conforme preceituaçâo da Ueí 5.194, de 24112/1956.
do Arquiteto, íegalmente habilitados

O referido projeto é

da competência exdusiva do Engenheito e

peio Conselho Regionài de Engenharia f Agronomia - CREA.

à; arquitetura proposta,

região da obra, <^ractêrísticas do terreno e tempo fixado para a construção,

função dos estados-limites ütómos e de
critérios de seguran^* prjnçípios, disposições e

A concepção da estrutura foi compatibilizada com

O projeto foi desenvolvido como

com ps

limitações estabelecidos nas Normas NBR 6118 e NBR 7187.Q

FATORES UMITANTES

Este trabalho foi desenvolvido unicamente para uso do soiicitante, vjsando o

r publicado, circulado, reproduzido,

mencionada, salvo

objetivo já descrito. Portanto não deverá sei

divulgado ou utilizado para Outra

aprovação prévia e por escrito desta Prefeitura.

Pará elaboração d^te babalho üíiíizòu-se

por fontes mencionadas verbaiméntè ou

sendo assim, este trabalho bp

responsabilidade direta sobre sua veracidade

não a ja

de informações e dados obtidos

quando por escrito, anexadas ao lado,

considera como verdadeiros e corretos sem qualquer

,ü
SERVIÇOS GERAIS

Déyerao: ser removidos todos os :.detriíos, entulhos ou outros materiais

existentes np terreno.

instalações provisórias, tais como.

escritórios, escritórios da Fiscalização, alrnoxarífado, depósitos e

A Empreiteira deverá executar

barracões pará e

as

respectivas instalações de hidráulicas e elétricas.

LOCAÇÂDDEOBRÁ

A locação deverá fèspeifâr irgorosamento as cotas, alinhamentos, rumos è

Rua i 3deMaÍQ.67S- Centro Cívico - CEP:V9785.0QO. FONBFAX: I67) 34461641 ou 1608 J
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PREFEITURAMUMIGIPAL DE ANGÉLICA
ESTADO PE I^ATO GROSSO DO SUL

ângulos indicados no projeto,

A FisGãlizaçâo deverá conferir a locação antes do início dos ser\'iços.

da. Empreiteira que deverálocação serão deErros na

CONCRETO-P

resistência característica mínima, necessária

fases de splíGítação iras idades previstas pam a sua

a

, párá atender a todas as

natureza da obra,

. no mínimo de 25MPa de mslstência
O concreto escolhido está de acx)rdo com a

recomendando-se dosagens que obedeçam
Q

malhas de aço para concreto ánnado dévérâo sati^zer ás

prescrições da Noifria NBR 6118 e disposições da EB-3.

As barras e

PISO DE CONCRETO

uma camada de brita de regularização tíe espessürá não inferior a 5 cm

e 12 cm de oíncrèto armado.

no.terreno

U

Apòs 0 preparo do terreno (cpntrapiso), deverá ser instelada a grama

V Cor verde no campo, e o

n/ Estrutura: Fibrilado Polietileno

. s/ Altura do fio: 42mm

y/ Resistência: Raios UV e Luz soiár

riiiá 13 de Maío.676 - Centro Cívico • CEP:797a&<IOO- FONE/FAX : <67) 34461641 ou 1608
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PREFHITURA MUNICIPAL DÉ ANSÉUGÂ

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
ALAMBRADO

O alambrado será executado de acordo com medidas, e espepífícações do

projetoarquiíètônicò, Dêverá ser estruturado po^ tubo de aço gaívanizado, diâmetro

T. A teia deverá ser de arame em a^ gãfyanizadò fio 10 malha quadrada

5x5dm. Os tubos de sustentação deverão ser pintado© com tinta atquídica, esmalte

síntéííçobrilhante. ■ : . '

de!

ÂeESSÉ>RiOS

•/

Será um portão de tubo e tela de aço galvanizado 2", fio 14. com medidas de 3,00

X 2,00 m, de èbrlr, conforme indicado no projeto de arquitetura.

>/Traves para Gol

Será instalado um corijunto de traves dé gol, com estrutura mètálica de aço

galvailizado, medindo 3,00x2,OOm, pintura com tinta alquidica, esmalte sintético

brilhante na cor branca, e rede para trave de futebol. As traves deverão ser

çhuhribadás com mássaTorta de cimento no contrapiso.

complementeres deverão seguir as especitcações

constantes na plánliha. obedècendo aos detalhes previstos em projeto.

os

Q

LtWIPEZA GERAL

A obra de>^rá ser entregue Gompletamente limpa, sem nenhum rnaterlài do

canteiro de obràs.
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